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RESOLUÇÃO/CEPE/UFES Nº 65, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Altera a Resolução nº 56/1992-Cepe, que estabele-
ce normas para recursos das avaliações das provas 
finais escritas de disciplinas de graduação. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o que consta do Processo Digital nº 
23068.046605/2023-62 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD; o parecer da Comissão de Política 
Docente; e ainda, a aprovação da plenária, por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 1º de dezembro 
de 2023, 
 

R E S O L V E: 
 

  
Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 56, de 1º de setembro de 1992, do Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Cepe da Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes, que estabelece normas para 
recursos das avaliações das provas finais escritas de disciplinas de graduação, passa a vigorar com 
a seguinte redação 
 
“Art. 2º O(a) aluno(a) que discordar da nota obtida terá prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
divulgação dos resultados para apresentar seu recurso ao departamento que oferece a disciplina, 
explicando os pontos divergentes da avaliação. 
 
§ 1º Fica assegurado ao(à) aluno(a) o direito de acesso, no âmbito do departamento, a sua prova 
final para instruir o processo recursório. 
 
§ 2º Junto com a divulgação dos resultados das provas finais, o(a) docente deverá informar o dia, a 
hora e o local em que disponibilizará aos(às) estudantes toda a documentação da avaliação final, 
para fins da contagem do prazo dos recursos de que trata o caput deste artigo.(NR)” 
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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